
                                                   
 

 
 

REQUERIMENTO        /2024 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridos os preceitos regimentais, seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro(e-mail: gabinetedoprefeito@caruaru.pe.gov.br), 

extensivo ao Secretário de Saúde, George Veloso, (e-mail: georgeveloso3007@gmail.com), para 

que ofereçam, de forma eficaz, atendimentos de psicologia  e assistência social para pessoas 

com deficiência visual e baixa visão, bem como, para seus familiares diretos.  

JUSTIFICATIVA 

Os Profissionais de psicologia e assistência social podem passar a esses entes uma melhor 

facilidade para compreender as particularidades da deficiência visual, as dificuldades e as 

potencialidades dessas pessoas. A adaptação do Ambiente poderá garantir que o espaço físico 

seja acessível, com sinalização adequada e recursos como braile e audiodescrição. 

Esse Atendimento Individualizado identificará as necessidades específicas de cada pessoa, 

considerando aspectos como idade, grau de deficiência, histórico de vida e rede social. Tendo 

um planejamento Terapêutico: Elaborar um plano de atendimento personalizado, com objetivos 

claros e metas alcançáveis. 

        A psicologia e assistência social ajudam no envolvimento da Família, promovendo a 

participação ativa da família no processo terapêutico, oferecendo orientação e apoio com 

terapia individual para trabalhar questões emocionais, autoestima, adaptação à deficiência e 

desenvolvimento de habilidades sociais e grupos de apoio, que trocam experiências e o 

compartilhamento de informações entre pessoas com deficiência visual e seus familiares. 

Por este exposto, requeremos este serviço da Secretaria de educação e buscamos o apoio 

dos nobres Pares, para a aprovação do presente Requerimento, que é de relevante interesse 

público e social. 

                           Dê-se ciência às autoridades sobreditas 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 03 de dezembro de 2024. 
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